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A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o constante no PA-1053/1997, bem como na Resolução 
Administrativa nº 108 de 19/5/2011, publicada no Diário da Justiça do Estado do 
Maranhão de 26/5/2011, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
1-Reverter a cota de 25% (vinte e cinco por cento) da 

pensão temporária antes destinada à PEDRO LIMA COSTA, em favor de sua irmã 
MARIANA LIMA COSTA, beneficiária da pensão temporária do ex-servidor deste 
Tribunal, Senhor Vicente Raposo Costa, em virtude do primeiro ter completado 21 
(vinte e um) anos, passando a segunda a perceber cota no percentual de 50% 
(cinquenta por cento), com fundamento nos artigos 215; 216, §2º; 217, inciso II, alínea 
a; 218, §2º; 222, inciso IV e 223, inciso II, da Lei nº 8.112/90; 

2-Este Ato produzirá efeitos a contar de 24 de abril do 
corrente ano. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim 

Interno Eletrônico. 
 
 
 
MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
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